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DO DE SERGIPEESTA

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

CESSÃO DE USO N" OII/2022 - DGPM/ SEAD

TERMO DE CESSÂO DE USO QUE
ENTRE SI CEI,EBRAM O ESTADO Df,
SERGIPE, POR MEIO DA SECRETARTA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO
ESPORTE E DA CULTURA E
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
AQUIDABÁ, COM A INTERVENIÊNCIA
DA SECRETARIA DE ESTADO DA
ADMTNtSTRAÇÃO.

O ESTADO DE SERGIPE, por meio da SECRETARTA DE ESTADO DA
EDUCAÇÀO, DO ESPORTE E DA CULTURA, órgão integrantc da Administração
Pública Direta do Estado de sergipe, doravante denominada CEDENTE, inscrita no cNpJ
sob o no 34.U41.195/0001-14, com sede à Rua Gutemberg Chagas, no. 169, - D.l.A. -
Distrito Indusüial de Aracaju, nesta capitâI, ncste âto represcntada pelo Secrctário JOSUÉ
MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO, residente e dorniciliado nesta capital,
regularmente inscriro no CPF/MF sob o no 072.925.035-00 e portador do RG n" 264.399
SSP/SE, com compctôncia a si atribuída para firmar cstc tcrmo c a pREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE AQUIDABÃ, pcssoa juridica dc dircito público intcrno, doravantc
denominada CESSIONARIA, inscrita no CNPJ/MF sob o n,' 13.000.609/0001-02, com
sede na Avenida Ministra Leonor Barreto l.'ranco. no 1632, Centro. CEp: 49.7r)0-000, neste
aro represenrada por seu prefeiro FRANCISCO FRANCIMÁRIO RODRIGUES DE
LUCENA, residente e dorniciliado no municipio de AquidabíSE, regulannente insoiro no
CPF,^,{F sob o no 072.605.354-66 e pofiador do R.G. n'i22.ll3-6 SSp/pE. com a
necessária interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,
dcnominada INTERVENIENTE, rcgularmcntc insoita no CNpJÂ4F sob o no

3.1.E-+9.652 (X)01 - I 7, neste ato representada pelo Secretário, MANUEL DERNML
SANTOS IIETO, brasilciro, administrador, inscrito no CPF sob o n,, 587.461.375-72, RG
n' 791.969 SSP/SE, rcsidcntc domiciliado ncsta cidade, com compctôncia a si atribuida para
firmar este Termo, e com base na documentação que instnriu o procedimento

Administrativo n" 36112021 e parecer PGE n" 3571/2021, que resultou no presente Termo,
têm como justos pactuados e convencionados os teÍmos deste CONTRATO DE CESSÃO
DE USO, segundo as cláusulas a seguir especificadas:
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINTSTRAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
O presente instrumento tem por objetivo a CESSÂO DE USO do veículo descrito no quadro
que segue:

CLÁUSULA SEGUNDA. DA UTILIZAÇÃ0 Do oBJETo
A CESSIONÁRIA utilizará os veículos IXCLUSMMENTE para os trabathos dc
tÍanspone escolar da rede municipal de ensino, não podendo ceder ou sub-rogar, no todo ou em
parte, os direitos e obrigaçôes a ela inerentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O bern cedido deverá estarnpar, pelo prazo contrarual, a
expressão:
"BEM CET'TDO PELO ESTAI'O T,,E SERGIPE POR MEIO I'O CONTRÁTO DÊ CESSÀO I'E
USO N" 44 DGPM/ SEAD, USO EXCLUSIYO NOS TMBALHOS DE TRANSPORTE
ESCOLÁR DA REDE MUNICIP,4L DE ENSINO.»

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de descumprimento da presente obrigaçâo, a Cessão
de Uso poderá ser revogada pelo CEDENTE, sem direito a qualquer tipo de indenizaçio.

CLÁUSULA TERCETRA - DA FIscALrzAÇÃo Do oBJETo
O CEDENTE, sempre quc julgar conveniente podcrá fiscalizar a utilização,
documentaçào e o estado de conservação dos bens objeto deste termo,

PARÁGRAFO ÚXICO - O CEDENTE podeni, também, solicitar a qualquer rempo
atualização da documentaçào apresentada para a assinatura deste Tenno.

CLÁUSULA QUARTA. DA MANUTENÇÃO, LTCENCIAMENTO I SEGURO
CONTRA SINISTROS

A CESSIONÁRIA rcsponsabilizar-sc-á por todas as dcspcsas dcoorrcntcs da manutcnçÀo
dos bens om cedidos, subllletendo-os às vistorias obrigatórias, responsabilizando-se
sua corrcta utilização e pela realização dc revisôes periódicas de modo que permaneçam em
perfeitas condições de uso, proporcionando segurança aos motoristas e usuários.
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA. DA INDENIZAÇÃO DO OBJETO
Em caso de quaisquer danos relativos ao objeto deste termo, a CESSIONÁRIA indenizará
ao CEDENTE, tomando por base o valor do prejuizo causado.

PARÁGRAFO ÚXICO - A indenização, de que trata o caput desta cláusula, será feita em
mocda correntc, cujo pagamento scrá cfetuado no prazo de ató 30 (trinta) dias, contados da
data da notificação.

cLÁUstrLA SEXTA - DA DEvoLUÇÃo Do oBJETo
Findo o prazo deste instrumento, a CESSIONÁRIA obriga-se a <levolver, em perfeito
estado de conservação, o objeto deste termo, salvo o desgaste natural decorrente <Ie seu uso
normal.

PARÁGRAFO UNICO - A devolução, de que tratâ o caput desta cláusula far-se-á
mediante previa vistoria pelo CEDENTE, de todos os elementos constitutivos do objeto
deste termo.

CLÁUSULA sÉTIn/L{. Do PR{zo
O prazo deste contrato é de 24 (vinte e quatro) meses consecutivos, contados da data de
sua assinatura, podendo ser doado ao íinal da sua vigência, rnediante solicitação da
CESSIONÁRIA, por meio de expediente encaminhado 

"o 
CnDE,llff, 60 (sessentâ) dias

antcs do término do prazo, dcvcndo a rcsposta, dcvidamcntc justificada, scr profcrida
antes do ténnino do prazo de vigência do presente instrumento, com a anuência da
INTERVENIENTE.

cLÁusuLA orrAvA - DA PoSSIBILTDADE DE ALTERAÇÃo E REscIsÃo
É facuttado exclusivamente ao CEDENTE alterar no todo ou em parte. este instrumento de
CESSÃO DE USO, excero quanto ao seu objeto, por meio de Tennos de Aditan.rento, bem
como rescindi-lo, a qualquer tempo, ante a superveniência do interesse público, ou por
inadimplôncia total ou parcial dc quaisqucr das obrigações ou condiçõcs aqui pactuadas,
mcdiantc notificação por escrito à partc inadimplcntc, com prova dc rcccbimcnto.

CLÁUSULA NONA. DAS PERDAS E DANOS
A CESSIONÁRIA responsabilizar-se-á por perdas e danos e pela não consewação ou mau
uso do bem objcto deste termo, alóm do ônus referente à coberturâ dos riscos de acidentes
de trabalho de seus servidores, pelos quais deverá responder perante terceiros, seja pelo
simples mau uso, seja por danos de responsabilidade que venham a ser causados.
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - Dos cAsos oMISsos E LEGISLAÇÃo APLICÁVEL
Os casss omissos ou cxcepcionais. não prcvistos ncste Termo, dcverào ser submetidos, com
brcvidade e por escrito, à apreciaçÀo das panes e serâo resolvidos de scordo corn as Lcis nu

8.666193, 8.883/94, postcriorcs altcraçõcs c dcmais normas rcgulamcntarcs.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O prcscnte Termo deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado de Sergipe, em forma
de extrato, conforme disposto no parágratb único do Artigo 61 da Lei 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. FoRo
Fica eleito o Foro da cidade de AracajúSE, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
Tcrmo.

E por estarem de pleno acordo. âs pafles assinam este Termo em três vias tle igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores! na presença das testemunhas abaixo
assinadas, para que possam surtir todos os efeitos de direito.

Aracaju/SE, _ de de 2022.
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JOSUE, MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO
Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e da Cultura

CEDENTE
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FRANCISCO F. RODRICUES DE LUCENA

Prefcito do Municipio dc Aquidabã/SE
CESSIONÁRIA

MANUEL DERNIVAL SANTOS NETO
Sccrctaria dc Estâdo da Administração

INTERVENIENTE


